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O Vereador que o presente subscreve conn fulcro no Artigo 160
combinado com o Artigo 162 do Regimento Interno desta Casa de Leis, REQUER
que seja oficiado EM REGIME DE URGÊNCIA ao SENHOR Prefeito NELSON
JOSÉ TURECK, estamos encaminhando Indicação Legislativa solicitando que o
mesmo encaminhe para crivo desta Casa, Projeto de Lei que.

DISPÕE SOBRE ACONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE QUE TRATA O
ARTIGO 79, DO DECRETO-LEI 271/1967 EAALÍNEA "F" DO INCISO I DO
ARTIGO 17 DA LEI 8.666/1993 EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JUSTIFICATIVA:

Em vista das divergências existentes em torno da aplicação da Lei
2.365/2008, e da necessidade de possibilitar o acesso das famílias mouraoenses a
áreas urbanas para construção de suas casas próprias e que, debruçou-se e"
estudos sobre outros institutos jurídicos, com objetivo de encontrar o rumo pelo qi^
possa-se atender à demanda de famílias que esperam lotes urbanos pan
construção de sua moradia própria, e também, desonerar aadministração pú^
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municipal das despesas com limpeza e manutenção de lotes urbanos pertencentes a
ela, e também viabilizar maior arrecadação, com a tributação dos lotes transferidos
aos cidadãos.

SALA DAS SESSÕES, em 12 de dezembro de 2011.

DR. EkALf5b lEGBOR IVEIRA
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24/11

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com o Artigo 128, §1°,
inciso II do Regimento Interno deste Podei; Legislativo, apresenta a indicação Legislativa,
onde Indica ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO - NELSON JOSÉ TURECK, para
que envie a esta Casa de Leis o PROJETO DE LEI que:

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO DE QUE TRATA O ARTIGO T, DO DECRETO-LEI
271/1967 E A ALÍNEA "F" DO INCISO I DO ARTIGO 17

DA LEI 8.666/1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
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JUSTIFICATIVA

Não otetaníe existêDcia de Lei Mijuicipai
prevendo a doação de terrenos do munic^io. Lei número 2.365, de 23 de maio de 2008,
com objetivo de promover, preferencialmente, o desfevelamento e a reguíaiisação
fundiária, outros problemas ainda ecoam e paroanecem no Município de Campo
Mourão, que são invasões de imóveis urbanos pertencentes ao Município, oaito número
de famílias carentes que não possuem casa própria eamargam opagamento de aluguel
men^ e por fim, o dispêndio do Município com limpeza e manutenção. de seus
terrenos urbanos. Os imóveis do Município estão localizados de maneira espalhada e
aleatória nos quadros urbanos, ou seja, são terrenos advindos de áreas institucionais, ou
então, adquiridos por adjudicação em processos judiciais fiscais, que passaram a:^er
parte do patrimônio do Mumcípio e que não formam um aglomerado de terrenos
municipais ajustificar uma regulari^ção íimdiária.

A interpretação da Lei 2.365/2008 remete a
que haja, preferencialmente, o desfevelamento e a regularização fundiária, tomando
evidente que para valer esta Lei seria preciso tirar família de área que forma favela,
assim reconhecida formalmente, eacomodá-la em terreno do Munic^io, ou toreno pòr
este adquirido com tal finahdade; ou amda, no caso de regularização fimdiáriai a
aplicação da Lei dar-se-ia em tese sobre uma área que em sua totalidade estaria ocupada
por diversas famílias de maneira irregular, para, a partir de então, com o fito de íitular e
urbanizar a área total em diversos lotes regulares, levar e promover a tranqüilidade a
digiúdade às famílias que ocupam essa área total, ainda que tratasse-se de área
particular, haja vista que está prevista aaquisição da área total pelo Município. Ao sabor
da Lei Municipal em questão, oexecutivo poderia até mesmo promover aregularização
íundiaria em area que não lhe pertença, e ainda, poderia até mesmo vender imóveis seus
e adquirir, com o produto de tal venda, área suficiente para promover a assentamentos
de diversas famílias se fosse o-caso de tirá-las de local que não fosse favela, por
exemplo, ocupação de área ambiental ouárea de risco para as femílias.

I A Lei em questão, para a sua respectiva
aplicação, já rendeu muitas discussões acerca do seu alcance, seja no poder executivo,
seja no legislativo, e até mesmo entre esses dois poderes já ocorreram várias
divergências relativamene ao entendimento do verdadeiro e regular alcance da letra
desta Lei. Alguns defendem que ela abrange a doação dos terrenos pertencentes ao
Município e que estão distribuídos esparsamente na planta do quadro urbano, outros
entendem que não haveria o alcance de terrenos (lotes) iadr/iduais espalhados em
^versas quateda^planta urbai^ haja vista aMa das características da regularização
f^diaria ou do desfevelamento,'ijão podendo assim vaier-se dos lotes urbanos públicos
distribuídos esparsamente na planta geral da cidade para doações de terrenos a fernflia-^
carentes.

Em vista das divergências existentes em
tomo da aplicação da Lei 2.365/2008 e da necessidade de possibilitar o acesso das
famílias mouraoenses aáreas urbanas para construção das suas casas próprias e qiK,
debruçou-se em estudos sobre outros institutos jurídicos, com objetivo de encoaéi ò
rumo pelo qual possa-se atender àdemanda de famílias que esperam lotes urbajfosj
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construção da moradia própria, e tainb,ém, desonerar a administração pública municipal
das despesas com limpeza e manutenção de lotes urbanos pertencentes a ela, e também;
viabilizar maiot arrecadação coma tributação dos lotestransferidos aos cidadãos.

A Secretaria da Ação Social possui
levantamento que aponta cerca de 10.000 famílias carentes (assim considerando
famílias que ganham até no máximo ura salário mínimo per capito) que não possuem
casa própria, e por conseguinte, pagam aluguel. O fator aluguel traduz-se em um dos
grandes comprometedores do orçamento familiar mensal, senão o maior, tanto que, ao
abrir-se cadastramento de pessoas para receber em doação imóveis para desfavelamento
e regularização fundiária, quando do surgimento da Lei 2.365/2008 formou-se um
contexto de aproximadamente 500 famílias que procederam o cadastramento junto ao
município, mesmo não se tratando de favelados ou ocupantes de latifúndios, e assim,
deixaram de ser selecionadas e até mesmo atendidas por conta de não preencherem os
requisitos da legislação em questão que seria compor área de favela ou área de ocupação
fundiária.

Noutro vértice, o Município tem o domíniò
eepossuidor de vários terrenos (imóveis) espalhados indiscriminadamente na planta da
cidade, muitos deles estão ocupados irregularmente e outro tanto está em via de
ocupação, pois, já observa-se existencia ate de conflito de pessoas que passaram á
cuidar de um mesmo terreno, na esperança de quando surgir apossibilidade da doação
daquele terreno, serem contemplado com atitulação etransferência para si.

No caso dos terrenos do Município, sejam
aqueles advindos de áreas institucionais ou de execuções fiscais e que estão^
desocupados, é certo que geram grande despesas ao erário para mantê-los limpos e"
livres de infestações de insetos e animais, visto a necessidade que impõe-se na
prevenção de chagas como a dengue, por exemplo. Além de gerar despesas esses lotes
esparsos pertencentes ao Município não geram arrecadações de tributos aos cofi-es
municipais, ou seja, além de render despesas coíbe oreembolso do custo com a limpeza
e manutenção. Neste contexto, havendo a transferência de imóvel do município para
pessoa interessada, além da imediata desoneração do município com os custos diretos
de limpeza e manutenção, surge também a viabilidade de tributar o lote e transformá-lo
em fonte de arrecadação.

V A finalidade precípua e o objeto principal
de possibilitar q^e o cidadão receba lote urbano público municipal onde possa construir
sua moradia oude sua família, para então ter a dignidade e segurança de um teto seu, e
também, para que o Município deixe de despender recursos financeiros no zelo' e
manutenção da limpeza dos seus terrenos espalhados pela planta da cidade, eainda, para
que o Município passe a arrecadar tributos sobre os lotes em questão, não pode, premiar
um cidadão que no âmago de sua pretensão não seja a construção de sua moradia ouda
moradia de sua família, assim, as regras devem ser enérgicas o bastante para promover
sim um projeto de motivação à habitação, consolidando também uma ocupação urbana
de maneira organizada, evitando que a transferência tome-se objeto de especulação
daqueles que receberem area publica.

Obviamente, deverá o executivo estabelecer
estudo sobre cada caso, para se saber com segurança se a disponibihdade de cada
imóvel a serconcedido o direito real de uso não acarretará entrave do desenvolvimento
de outros projetos do município, ou seja, evitar que obrigue futuramente o município
tenha que adquirir outra área ou requerer a devolução da mesma área concedida para
implantação de algum equipamento comunitário, ou até mesmo hnplantação de ^efjetcT
econômico de geração de empregos, por exemplo.
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O estudo efetuado demonstrou que a
doação do imóvel no molde estabelecido pela Lei 2.365/2008, nesse caso de interesse
do Município em viabilizar terreno para que o cidadão construa sua moradia ou a

• moradia para sua família, e ainda, que 'desonere a administração municipal dos custos e'
torne os terrenõs fonte de arrecadação, não parece ser a modalidade mais adequada,
tendo em vista que, além da interminável discussão em tomo do alcance da Lei, também
acaba levando o cidadão a conílindir a doação pública com o instituto da doação
privada. ^

Na doação privada transferida a
propriedade imóvel pelo doador esendo aceita pelo donatário, com ou sem encargos, há
a completa desvinculação do imóvel com o doador (salvo exceções legais, como a
doação em adiantamento de legítima que obedecerá prescrições legais com o
falecimento do doador que possuir herdeiros'necessários). Já, no caso de doação de bem
público, sempre permanecerá avinculação do bem com oente público eoobjeto aque
fora transferida a propriedade, estando impregnada com cláusulas de inalienabilidade e
indisponibilidade, salvo casos expressos em lei em que a disponibilidade será autorizada
ficando o ente público em segundo grau de hipoteca. No caso de viabilização de
construção de moradia, o donatário além da vinculação à finalidade que é estabelecer ali
sua moradia, não poderá futuramente ^lienar por compra e venda o imóvel, e ainda,
deixando de cumprir a fmalidade, geralmente o donatário perde para o ente público os
investimentos dè construção, as benfeitorias ou as melhorias atribuídas ao imóvel. - -

Quando se quer criar um programa sério de
viabüização de moradias urbanas, é preciso garantir ao cidadão que recebe o lote
público municipal, para nele construir sua moradia ou a moradia de sua femflia a
segurança de que ao investir no lote com construção, benfeitoria ou melhoria, surgindo
a necessidade de devolver ao entre pública, terá, pelo menos, ressarcimento dó
investimento efetuado sobre o imóvel que recebeu. Neste caso, a figura jurídica que
mais se adéqua é a Concessão de direito real de uso, figura que vem prevista no
Decreto-lei 271/1967 e na Lei 8.666/1993 no Artigo 17,''já consagrada em outros
programas e leis federais, inclusive.

Ato semelhante à concessão de direito real
de uso foi a concessão de uso especial para fms de moradia, consignado pelo governo
federal através da Medida Provisória número 2.220/2001 (vale lembrar que esta Medida
Provisória ocorreu em razão do veto aos artigo 15 a20 do Estatuto da Cidade), pela qual
o ocupante de área pública que o possuísse por mais de cinco anos até 30 de junho do
ano 2001, área de até 250m2, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, teve o
direito à concessão especial, in verbis:

Art. 1- Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos,
ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de
imóvel público situado em área urbana, utilizando-o para sua moradia ou de sua
família, tem odireito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação
ao bem objeto da posse, desde que não seja proprietário ou concessionário, a
qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural. '

Embora fora alvo de muitas críticas em
todo o país, inclusive de violação de normas constitucionais na medida em que .acabava
por incentivar ausucapião em imóveis públicos, oque éproibido nos termos do §3°. do
Artigo 183 da Constituição Federal, consolidou a consecução de objetivos superiores
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que foi o acesso do cidade à moradia por um programa de habitação que atendia à
finalidade social da propriedade.

A Lei 8.666/1993 com emendas atribuídas
no ano 2007 contemplou nos §§ do Artigo 17 a viabilidade de alienação de inióveis,
quando for o caso de interesse social justificado, havendo prévia autorização legislativa
e mediante avaliação e licitação, sendo dispensada está última, dentre outros casos, no
caso da alienação na forma de concessão de direito real de uso, quando o bem for
destinado ou efetivamente utilizado no âmbito de programas habitacionais de interesse
social, in verbis:

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso,
locação ou permissão deuso de bens imóveis residenciais construídos, destinados
ou efetivamente utilizados no ^bito de programas habitacionais ou de
regularização flindiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades
da administração pública; (Redação dada oelá Lei n° 11.48]. de 2007'̂

Portanto, o instituto da concessão de direito
real de uso passa a ser uma tônica no ordenamento jurídico, desde que haja interesse
social justificado ela poderá dispensar até mesmo Hcitação e poderá ser imprimida èm
imóvel público urbano, consoante dispõe o Decreto-lei 271/Í967 que criou tal instituto e
apresentou suas diretrizes nos §§ do Artigo 7°., invèrbis: - - '

Art. 7 É instituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares
remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito real
resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de interesse social,
urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento
sustentável das várzeas, preservação das comunidades tradicionais e seus meios
de subsistência ou outras modalidades de interesse social em áreas urbanas.
ÍRedacão dada pela Lei n° 11.481. de 2007)

§ r A concessão de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou
particular, ou por simples têrmo administrativo, e será inscrita e cancelada em
livro especial. ,

§2° Desde a inscrição daconcessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do
teiTeno para os fins estabelecidos po contrato e responderá por todos os encargos
civis, administrativos e tributários que venham a incidir sôbre o imóvel e suas
rendas.

§ 3° Resolve-se a concessão antes de seu têrmo, desde que o concessionário dê ao
imóvel destinação diversa da estabelecida no contrato ou têrmo, ou descumpra
cláusula resolutória do ajuste, perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer
natureza.

§ 4° A concessão de uso, salvo disposição contratual em contrário, transfere-se
por ato inter vivos, ou por sucessão legítima ou testamentária, como os demais
direitos reais sôbrecoisasalheias, registrandó-se a transferência.
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§ 5- Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser
observada a anuência prévia: (Incluído pela Lei n° li .481. de 2007Y

I - do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da
Aeronáutica, quando se tratar de imóveis que estejam sob sua administração; e
("Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007)

? •
'i

II - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência de República,
observados os termos do inciso líl do § 1° do art. 91 da Constituição Federal.
(Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007)

Carvalho Filho comenta sobre o instituto da
concessão de direito real de uso com bastante propriedade e pontuahdade, destacando
que "a concessão do direito real de uso salvaguarda o patrimônio da administração e
evita a alienação de bens públicos, autorizado às vezes sem qualquer vantagem para ela.
Além do mais, o concessionário não fica livre para dar ao uso a destinação que lhe
convier, mas, ao contrário, será obrigado a destiná-lo ao fim estabelecido èm lei, o que
mantém resguardado o interesse público que originou a concessão real de uso"
(CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admini.strativo. 9edição. Rio
de Janeiro^ editora Lumen Júris, 2002, p. 897).

Hely Lopes Meirelles arremata afirmando
que concessão de direito real de uso "é o contrato pelo qual a administração transfere o
uso remunerado ou gratuito deterreno público a particular, como direito real resolúvel,
para que dele se, utilize em fms específicos de urbanização, industrialização, edificação,
cultivo ou qualquer outra exploração de interesse social" (MEIRELLES,. Hely Lopes.'
Direito administrativo brasileiro. São Paulo, editora Malheiros^ 2001, p. 485/490).

Continua o doutrinador Meirelles
(MEIRELLES, Hely Lopes, direito administrativo brasileiro. São Paulo, editora
Malheiros, 2009, p.534) defmindo a concessão de uso como sendo "um contrato
administrativo pelo qual o PoderPúblico atribui a utilização exclusiva de um bem de
seu domínio particular, para que o explore segundo sua destinação específica. (...) A
concessão pode ser remunerada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, mas
deverá sempre ser precedida de autorização legal Sua outorga nãò é nem
discricionária nem precária, pois obedece a normas regulamentares e tem a
estabilidade relativa dos contratos administrativos, gerando direito individuais e
subjetivos para o concessionário, nos termos do ajuste". Já, quando trata
especificamente da concessão especial de uso, Hely Lopes Meirelles (p.535,536) aduz
ser um direito do possuidor, desde que provadas as condições previstas na lei. (...)
Trata-se de um direito real sobre coisa ülheia, mas direito real resolúvel É transferível
por ato inter vivos ou causa mortis, mas se extingue se o concessionário der ao imóvel
destinação diversa de moradia, ou adquirir a propriedade de outro imóvel urbano ou
rural".

Deste arrazoado extrair-se que a concessão
de direito real de uso dará total estabilidade àquele que receber por essa via de
concessão o direito sobre o lote de terra do município, vez que trata-se de um direito
perene desde que atendidas as fmaHdades da lei que transfere a posse, e também, por
sua vez, a administração ficará resguardada pela possibilidade de, não sendo atendida
pelo concessionário as fmalidades a que se transferiu o imóvel, e também, se o
concessionário adquirir outro imóvel (seja urbano ou rural), restará resolvida acondição
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e o imóvel deverá voltar ao patrimônio do município. Não podendo olvidar que a
coiKessão de direito real de uso possibilita a tramferêrKiia; do direito f«ter vivos ou
causa mortis^ independentemente de anuência da administração, fator que não existe no
molde da doação de lote público. ,

Obviamente, caso o concessionário
construa ou' estabeleça qxialquer benfeitoria ou melhoria no lote, o incremento
observ^o sobre o imóvel não será simplesmente desconsiderado no caso de rètomo do
bem ao legado do ente público, deverá ser avaliada a construção oú a benfeitoria
aprimorada no imóvel e, respectivo valor, deverá ser restituído ao concessionário, haja
vista que o imóvel em questão, como trata-se de uma programa de fomento à edificação
com construção de moradia, será outorgado a outro interessado que o receberá com a
construção ou benfeitoria existente, e, se for o caso deste ter de devolver ao município o
imóvel novamente será ressarcido apenas daquilo que houve incrementado.

A concessão de direito real de uso é um

direito real tanto que a própria lei prevê seu registro junto ao Cartório de Registro de
Imóveis pertinente por simples processo administrativo, destarte, no caso de aprovação,
de lei específica que estimule a transferência da posse para o cidadão mourãoense, o
programa de habitação elaborado pelo Município de Campo Mourão ofertará total,
segurança àquele que receber a posse do imóvel, podendo nele construir com a
segurança de que, se vier perder o irpóvel por quaisquer motivos que não seja a feita de
respeito à finalidade da concessão, os investimentos nele implementados lhes serão-
devolvidos através de correlata indenÍ2ação ou restituição.

Portanto, a concessão de direito real de uso
surge como a possibilidade mais viável de se sanar o conflito existente no caso de
doação pela hoje implementada pela Lei 2.365/2008, através da viabilização da
edificação urbana, não estando atrelada à regiílarÍ2ação íimdiária ou ao desfevelamento,
sendo o norte mais seguro ao Município de Campo Mourão para possibilitar aos
munícipes que atenderem aos requisitos da lei que construam suas moraHiãs ou as
moradias de suas famílias, bem como para aniquilar com os custos de linjpezas e
manutenções de terrenos urbanos, além de proinover a arrecadação do tribiito EPTU,
haja vista que este tributo será atribuído como condicionante para aprovação da
concessão em questão. ' .

Neste contexto segue anexo o projeto de lei '

SALA DAS SESSÕES, em 09 de DEZembro de 2011,

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA ISIDORIO MORAES
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MINUTA DO PROJETO DE LEI N°. /2011.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE
USO DE QUE TRATA O ARTIGO T, DO DECRETO-LEI
271/1967 E A ALÍNEA "F" DO INCISO I DO ARTIGO 17
DA LEI 8.666/1993 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

No uso das. atribuições conferidas no artigo 107, inciso I do Regimento Interno
deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE
LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder direito real de uso, dos
imóveis pertencentes ao patrimônio público municipal, a pessoa carente para fins de
moradia sua ou de sua família, desde que não seja proprietário ou cessionário, a qualquer
título, de outro imóvel urbano ou rural mesmo que fora dos limites do município de Campo
Mourão.

§ 1° A concessão de direito real de uso para fins de moradia será conferida de forma
gratuita ao homem ou, a mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil, e que
tenha domicilio em Canípo Mourão há pelo menos sete anos.

§ 2° O direito de que trata este artigp não será reconhecido à mesma pessoa mais
de uma vez, ficando,igualmente, proibida a concessão de direito real de uso àquele que já
recebeu no passado benefício do Município através de outros programas de habitação, e
também, vedado o mesmo benefício àquele que através de outra Lei já fora contemplado
com qualquer tipo de transferência de bem imóvel ou de direito sobre bem imóvel do
município de Campo Mourão.

§ 3° Os herdeiros legítimos que venham a morar junto no imóvel, por ocasião da
abertura da sucessão, continuam de pleno direito, na posse de seu antecessor.

§ 4° Todas as despesas necessárias à efetivação da concessão objeto desta Lei
serão de responsabilidade do concessionário.

I •
•i

Art. 2°. O título de concessão de direito real de uso para fins de moradia será
obtido pela via administrativa por simples termo administrativo, após pedido apresentado
no protocolo geral da Administração Pública para o chefe do poder executivo e aprovação
do cadastro, sendo o cadastramento reajizado pelo interessado junto ao órgão ou à
Secretaria Municipal competente de administração pública, sempre com o crivo do Poder
Legislativo Municipal.
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§ 1® A administração pública terá o prazo máximo de seis meses para decidir o
pedido, contado da data de seu protocolo e do cadastramento concluído, sendo inscrita a
concessão de direito real de uso consoante dispõe o § 1° do Artigo 7°, do Decreto - lei
271/1967.

§ 2° O interessado deverá instruir o pedido de concessão de direito real de uso
para fins de moradia com certidão expedida pelos Cartórios de Registro de Imóveis desta
Comarca, demonstrando que não é proprietário de imóvel urbano ou rural, e com a
declaração de que dará a destinação do imóvel que receber o direito par sua moradia ou de
sua família.

•»

§ 3° Em caso de ação judicial, a concessão de direito real de uso para fins de
moradia será declarada pelo juiz, mediante sentença.

I;

§ 4° O titulo conferido por via administrativa ou por sentença judicial servirá ara
efeito de registro no cdrtório de registro de imóveis.

I- o concessionário dar ao imóvel destinação diversa da moradia para si ou para
sua família, caso em que não receberá restituição ou qualquer indenização dos
investimentos em construção ou benfeitorias por ele atribuídas no imóvel; ou

II - o concessionário adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro
imóvel urbano ou rural, caso em que, mediante requisição prévia, receberá a restituição
dos investimento sem construção ou benfeitorias por ele atribuídas no imóvel.

a. O concessionário que adquirir a propriedade ou a concessão de uso de outro
imóvel e,deixar de informar a administração pública responderá por multa
anual no valor correspondente a 500 (quinhentas) UFMs, sendo dobrado o
valor a cada dois anos após a data da aquisição ou concessão tratadas no
inciso II deste artigo. i

Parágrafo Único - Aextinção de que trata este artigo será averbado no cartório
de registro de imóveis, por meio de declaração do Poder Público concedente,
ficando município autorizado a proceder a reversão da posse sobre imóvel para
si.

Art. 5° O concessionário do direito real de uso poderá, mediante anuência prévia
do Município, transferir o direito eu recebeu desde que seu sucessor atenda os requisitos
estabelecidos por esta Lei pra receber a concessão, e ainda, que o sucessor esteja
relacionado como o beneficiário seguinte no cadastramento controlado pela Administração
Pública.

§ 1° Se o concessionário desejar receber a restituição do investimento por ele
implementado no imóvel, deverá apresentar requisição prévia para que o Município
verifique, junto a relação das pessoas cadastradas, as interessadas no recebimento do
imóvel com o investimento nele procedido, selecionando dentre as cadastradas aquela
pessoa que concorde em proceder o 'respectivo ressarcimento ao concessionário
desistente do benefício.
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§ 2° Caso,, na relação das pessoas cadastradas, não haja interessada em
receber o direito sobre o imóvel com os investimentos nele procedidos, fica o
concessionário autorizado a apresentar pessoa interessada no recebimento da concessão
do direito real de uso que não conste da lista do Município, mas que preencha os requisitos
de cadastramento.

§ 3° O concessionário não terá direito a qualquer restituição ou indenização se
no imóvel, sobre o qual obteve a concessão do direito real de uso, não tiver implementado
qualquer construção, benfeitoria ou melhoramento, sem prejuízo da aplicação da nora
estabelecida no Inciso I do Artigo 4°.

(.

Art. 6° O Município elaborará es\udo para apurar a viabilidade da concessão
sobre cada lote eu,' resguardando o interesse público para instalação futura de
equipamentos públicos e para fomentar o desenvolvimento econômico de criação de
empregos na comunidade em que está localizado o imóvel.

§ 1° O estudo de que trata o caput deste artigo será efetuado a cada trimestre,
do qual será apresentada a relação circunstanciada dos imóveis viáveis à concessão do
direito real de uso.

§ 2° O estudo dos imóveis deverá abranger também a possibilidade de subdividir
o imóvel de maneira que possa atender um numero maior de pessoas ou famílias sobre a
mesma área, parcelando o lote em até o máximo de duzentos e cincoenta metros
quadrados, ficando a medida mínima consoante dispõe o código de obras e postura do
Município.

Art. 7° Efetuada a aprovação e consolidado o termo de concessão de direito real
de uso, começa a fluir o prazo para o concessionário concluir a construção da moradia, que
será de no máximo vinte e quatro meses, sob pena da perda do direito em questão, quando
a posse do imóvel será revertida ao Município, sem direito a restituição ou indenização do
que foi investido no imóvel pelo concessionário.

Art. 8° A Administração Pública elaborará projeto padrão de moradia para deixar
disponível ao concessionário, não sendo obrigatório a aplicação do projeto padrão pelo
cessionário, mas, caso o cessionário decida por desenvolver projeto diverso do padrão
arcará com os custos de tal projeto, não podendo reclamar do Município ressarcimento ou
indenização pelos gastos efetuados com o projeto de moradia especificamente criado por
ele.

Parágrafo Único - Poderá a administração Pública contratar a elaboração de
projeto padrão ou contratar pessoa física ou jurídica com recursos humanos e estruturais
adequados para atender a finalidade desta lei, para ofertar ao concessionário o projeto
padrão, após aprovação pela Administração Pública.

Art. 9° Os requisitos mínimos exigidos para a concessão do direito real de uso
sobre o imóvel pelo interessado são:

\

I- cadastro sócio-económico aprovado pela Administração Pública Municipal;
II - residir no Município a mais de sete anos;
III - possuir renda "per capita" igual ou inferior a dois salários mínimos vigentes;
IV - possuir recursos financeiros para a construção da casa própria;
V- não ser proprietário de imóvel no Município ou em qualquer outra unidá^è^b
território nacional.
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Art. 10 Poderá o Município, atrávés do Fundo Municipal de Habitação, adquirir
terrenos para atendimento das diretrizes desta Lei.

Art. 11 A seleção da pessoa ou família para receber o direito real de uso será
efetuada após e consoante o estudo sócio-econômico estabelecido pela Administração
Pública, podendo a Administração contratar pessoa que apresente condições com recurso
fiumano e estrutura civil adequada ao atendimento da finalidade desta Lei.

Art. 12 O Artigo 1° da Lei 2.365, de 21 de maio de 2008, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

Artr

§ 1°. Todas as despesas necessárias à efetivação da transferência das propriedades
serão de responsabilidade do adquirente.

§ 2°. Para a consecução do assentamento de família carente visando o
desfavelamento e da regularização fundiária o Poder Executivo poderá proceder a
concessão de direito real de uso, nos termos da lei 2365 de 21 de maio de 2008.

Art. 13 A presente lei deverá ser regulamentada com no máximo 90 (noventa )
dias, após a publicação da mesma.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 09 de dezembro de 2011.

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA IZIDORIO MORAIS

LQ/ERA



PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N° 1183/2008

DE 23/05/2008

LEI N° 2365

De 21 de maio de 2008

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar lotes de
terras para fins de reassentamento de famílias
carentes e regularização fundiária e dá outras
providências.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar e/ou
vender lotes de terras dos quais é proprietária ou venha a ser, para fins de
reassentamento de famílias carentes, visando preferencialmente, o
desfavelamento e regularização fundiária.

Parágrafo único. Todas as despesas necessárias à efetivação da
transferência das propriedades serão de responsabilidade do adquirente.

Art. 2° O donatário deverá concluir a construção da casa em até 24
(vinte e quatro) meses, sob pena do imóvel ser revertido ao Patrimônio do
Município, sem direito a restituição do que foi investido no imóvel.

§ 1° Constará obrigatoriamente da escritura de doação a cláusula
de reversão do imóvel ao patrimônio do Município de Campo Mourão, se o
donatário inadimplir obrigações legais, nomeadamente as de desvio de
finalidade.

§ 2° O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos imóveis
doados e que visem a regularização fundiária.

Art. 3° O imóvel doado será gravado com a cláusula de
impenhorabilidade e inalienabilidade e somente poderá ser alienado decorridos
dez anos da doação, com a anuência do Município.

Parágrafo único. Verificada a alienação antes de decorrido o
prazo previsto no "caput" deste artigo, o Município promoverá a reversão do
imóvel.

Art. 4° Os requisitos mínimos exigidos para aquisição do imóvel
pelo interessado são:



Lei n° 2.365/2008 fis. n°2

I - cadastro sócio-econômico aprovado pela Secretaria da Ação
Social;

vigente;

II - residir no Município há mais de três anos;

III - possuir renda "per capita" igual ou inferior a um salário mínimo

IV - possuir recursos financeiros para construção da casa própria;

V - não ser proprietário de imóvel, comprovando mediante a
apresentação de certidões negativas de propriedades dos Cartórios de Registro
de Imóveis 1° e 2° Ofícios e Prefeitura Municipal.

Art. 5° Caberá á Secretaria da Ação Social, através do Fundo
Municipal de Habitação, a aquisição de terrenos.

§ 1° Caberá à Secretaria de Ação Social fazer a seleção dos
beneficiários e as substituições dos mesmos.

§ 2° Caberá á Secretaria de Obras e Serviços Públicos a
fiscalização das obras de construção das moradias, até o seu término.

§ 3° Caberá á Secretaria do Planejamento, o fornecimento de
projeto padrão, devidamente aprovado.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de maio de 2008

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral
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DECRETO-LEI N° 271. DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

Dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade do
loteador concessão de uso e espaço aéreo e dá outras
providências.

OPRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere oart. 9°, § 2°, do Ato
Institucional n° 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art 1° O loteamento urbano rege-se por êste decreto-lei.

§ 1°Considera-se loteamento urbano a subdivisão de área em lotes destinados à edificação de
qualquernatureza que não se enquadre no disposto no § 2° dêste artigo.

§ 2°Considera-se desmembramento a subdivisãoíde área urbana em lotes paraedificação na qual
seja aproveitado o sistemaviário oficial da cidade ouvila sem que se abram novasviasou logradouros
públicos e sem que se prolongüem ou se modifiquem os existentes.

§ 3° Considera-se zona urbana, para os fins dêste decreto-lei, a da edificação contínua das
povoações, as partes adjacentes e as áreas que, a critério dos Municípios, possivelmente venham a ser
ocupadas por edificações contínuas dentro dos seguintes 10 (dez) anos.

Art 2°Obedecidas as normas geraisde diretrizes, apresentaçãode projeto, especificações técnicas e
dimensionais e aprovação a serem baixadas pelo Banco Nacional de Habitação dentro do prazo de 90
(noventa) dias, os Municípios poderão, quanto aos loteamentos:

I- obrigar a sua subordinação ás necessidades locais, inclusive quanto à destinação e utilização das
áreas, de modo a permitiro desenvolvimento local adequado;

II - recusar a sua aprovação ainda que seja apenas para evitar excessivo número de lotes com o
conseqüente aumento de investimento subutilizado em obras de infra-estrutura e custeio de serviços.

Art 3°Aplica-se aos loteamentos a Lei n°4.591,_de16_de dezembro de 1964, equiparando-se o
loteador ao incorporador, os compradores de lote aos condôminos e as obrasde infra-estrutura á construção
da edificação.

§1° O PoderExecutivo, dentro de 180dias regulamentará êste decreto-lei, especialmente quanto á
aplicação da Lei d° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 30S loteamentos, fazendo inclusive as necessárias
adaptações.

§ 2° O loteamento poderá ser dividido em etapas discriminadas, a critério do loteador, cada uma das
quais constituirá um condomínio que poderá ser dissolvido quando da aceitação do loteamento pela
Prefeitura.

Art 4° Desde a data da inscrição do loteamento passam a integrar o domínio público de Município as
vias e praças e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do
projeto e do memorial descritivo.

Parágrafo único. O proprietário ou loteador poderá requererão Juiz competente a reintegração emseu
domínio das partes mencionados no corpo dêste artigoquando não se efetuarem vendas de lotes.

Art 5° Nas desapropriações, nãose indenizarão as benfeitorias ou construções realizadas em lote

http;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del0271 .htm 21/11/2011
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loteamentos irregulares, nem se considerarão como terrenos loteados ou loteáveis, para fins de Indenização,
as glebasnão inscritas ou irregularmente inscritas como loteamentos urbanos ou para fins urbanos.

Art 6°O loteador ainda que já tenhavendido todos os lotes, ou os vizinhos são parteslegítimas para
promover ação destinada a impedir construção em desacordo com as restrições urbanísticas do loteamento
ou contrárias a quaisquer outras normas de edificação ou de urbanização referentes aos lotes.

Art 7" Éinstituída a concc33QO de uso do terrcnosipíiblicos ou particulorcB, remunerada ou gratuita,
portempo certo ou indeterminado, como direito real resoíúvel, para fins específicos de urbanização,
industrialização, edificação, cultivo da terra, ou outra utilização de interesse social. (Vide Medida [''rcivisória
n'' 202, de _200G)—(Vide ÍVIedida Provisória n" 335, de 200G)

Art. 79 Éinstituída a concessão de uso de terrenos públicos ou particulares remunerada ou gratuita, por
tempo certo ou indeterminado, como direito real resolúvel, para fins específicos de regularização fundiária de
interesse social, urbanização, industrialização, edificação, cultivo da terra, aproveitamento sustentável das
várzeas, preservação das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras modalidades de
interesse social em áreas urbanas. (Redação dada pela Lei n° 11.481, de 2007)

§ 1°Aconcessão de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou particular, ou por simples
têrmo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial.

§ 2° Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionário fruirá plenamente do terreno para os
fins estabelecidos nocontrato e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que
venham a incidir sôbre o imóvel e suas rendas.

§ 3° Resolve-se a concessão antes de seu têrmo, fciesde que o concessionário dê ao imóvel destinação
diversa da estabelecida no contrato ou têrmo, ou descumpra cláusula resolutória do ajuste, perdendo, neste
caso, as benfeitorias de qualquer natureza.

§ 4°Aconcessão de uso, salvo disposiçãocontratual em contrário, transfere-se por ato intervivos , ou
porsucessão legítima ou testamentária, como os demais direitos reais sôbre coisas alheias, registrando-se a
transferência.

5° (Vide Medida Provisória n'' 335. de 2006)

§ 52 Para efeito de aplicação do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a anuência
prévia: (Incluído pela Lei n° 11.481. de 2007)

I - do Ministério da Defesa e dos Comandos da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, quando se
tratarde imóveis que estejam sob sua administração; e (Induído pela Lei n° 11.481, de 2007)

II - do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência de República, observados os termos do
inciso III do § ISdo art. 91 da Constituição Federal. (Incluído peja Lei n°11.481. de 2007)

Art 8° É permitida a concessão de uso do espaço aéreo sôbre a superfície de terrenos públicos ou
particulares, tomada em projeçãovertical, nos têrmos e para os fins do artigo anteriore na forma que fôr
regulamentada.

Art 9° Êste decreto-lei não se aplica aos loteamentos que na data da publicação deste decreto-lei já
estiverem protocolados ou aprovados nas prefeituras municipais para os quais continua prevalecendo a
legislação em vigor até essa data.

Parágrafo único. As alterações de loteamentos enquadrados no" caput" dêste artigo estão, porém,
sujeitas ao disposto neste decreto-lei.

Art 10. Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidos o Decreto-lei n° 58, de 10
de dezembro de 1937 e o Decreto número 3.079, de 15 de setembro de 1938, no que couber e não fôr
revogado por dispositivo expresso dêste decreto-lei, da Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e dos ;
normativos mencionados no art. 2° dêste decreto-lei.
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Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146° da Independência e 79° da República.

H. CASTELLO BRANCO
João Gonçalves de Souza

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.2.1967
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LEI N° 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993

Mensagem de veto Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da Administração

Vide Medida Provisória n° 544, de 2011 Pública e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que oCongresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SeçãòI
Dos Princípios

Art. is Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da administração direta, os
fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Art. 22 As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e
locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de
licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a formação de
vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

1

Art. 3® Alicitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela Lei n"
12.349, de 2010)

§ 1® É vedadoaos agentes públicos:

1- admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, ê
estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou'de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o
disposto nos §§ 5® a 12 deste artigo e no art. 3® da Lei n® 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação dada
pela Lei n° 12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de naturéza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou
qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e
local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, ressalvado o
disposto no parágrafo seguinte e no art,_3° da Lei 0° de outubro de 1991.

§22 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada prefer^f
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^sucessivamente, aos bens e serviços:

I - (Revogado pela Lei n° 12.349. de 2010) ,

II - produzidos no País;

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País. (Incluído pela Lei n° 11.196, de 2005)

§ 32 A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento,
salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.

§ 4° (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 52 Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de preferência para
produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras. (Incluído pela
Lei n''12J49, de 2010)

i.

§ 6® A margem de preferência de que trata o § 5® será estabelecida com base em estudos revistos
periodicamente, em prazo não, superior a 5 (cinco) anos, que levem em consideração: (Incluído pela Lei n°
12.349. de 2010)

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Incluído pela Lei n" 12.349, de
2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Leili°12.349. de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (incluído pela Lei 0^12.349, de 2010)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010)

§ 72 Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação
tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no §
5®. (Incluído pela Lei n° 12.349, de 2010) •

§ 8® As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de serviços, a que se
referem os §§ 5® e 7®, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não podendo a soma delas ultrapassar o
montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço dos produtos manufaturados e serviços
estrangeiros. (Incluído pela Lei n° 12.349, de 2010)

§ 92 As disposições contidas nos §§ 5- e 7- deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços cuja
capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído pela Lei n° 12.349, de 2010)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei n° 12.349. de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7^ do art. 23 desta Lei, quando for o caso. (Incluído pela
Lei n° 12.349. de 2010)

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5® poderá ser estendida, total ou parcialmente, aos
bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei n°
12.349. de 2010) — -

1.

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante prévia-
justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade
integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonômico, medidaVi
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compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento,
cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (loclyídQ pela Lei n° 12.349. de

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de
tecnologia de informação e comunicação, considerados' estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a
licitação poderá ser restrita a Ijens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo
com o processo produtivo básico de que trata a Lei n^ 10.176, de 11 de ianeiro de 2001. (Incluído oela Lei n°
12.349. de 2010)

§ 13. Será divulgada na Internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em
decorrência do disposto nos §§ 59, 72, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de recursos
destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei n° 12,349, de 2010)

Art. 49Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art.
1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo
qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir
a realização dos trabalhos.

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato administrativo formal, seja
ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

Art. 59 Todos os valores, preços e custos utilizadçs nas licitações terão como expressão monetária a
moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, devendo cada unidade da Administração,
no pagamento das obrigações .relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação
de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de
suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia
justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 1® Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios previstos no ato
convocatório e que lhes preservem o valor.

§ 29 A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feitojunto com o principal, correrá
á conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. (Redação dada
pela Lei n° 8.883, de ""

§39 Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe seu parágrafo único,
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. (Incluído
pela Lei n° 9.648. de 1998)

i.

Seção II
' Das Definições

Art. 69 Para os fins desta Lei, considera-se:

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta
ou indireta;

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração,
tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação,
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;

V- Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 (vin,te-^
cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso ( do art. 23 desta Lei;
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V̂I - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas porempresas
em licitações e contratos;

Vil - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos seguintes
regimes: (Redação dada peia Lei n° 8,883, de 1994) i

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e
total;

b)empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo
de unidades determinadas;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem
fornecimento de materiais;

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendendo
todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até
a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais
para sua utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas
às finalidades para que foi contratada;

I-
s

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,
para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base
nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os
seus elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto executivo e de
realização das obras e montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem
como suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o
caráter competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e
condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução;

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação,
a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso;

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e
fornecimentos propriamente avaliados;

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra,
de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle
do poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas;

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública op
e atua concretamente;
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respectivasleis; (Redação dada pela Lei nr8,883, de Municípios, o que for definido nas
XIV -Contratante -áoórgão ou entidade signatária do Instrumento contratual;
XV -contratado•apessoa física ou Jurídica signatária de contrato com aAdministração Pública;

Executivo federauSuSpSleLÊa ^ndições estabelecidas pelo Poder

da ln^lTolt,~ SSIa?e ^ '-°Nla
envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos relarinnlHn significativo aadministração pública eque
confiabilidade, segurança econfidencialidade. disponibilidade.

Seção 11!
Das Obras e Serviços

neste artigo e, em particular, àiSe?e°qüênc?a^^ ^ ^prestação de serviços obedecerão ao disposto
I- projeto básico;

li - projeto executivo;

III -execução das obras e serviços.

au,orfda5e^comreSS,lTr^^^^^^^^^^^ ^a conclusáo eaprovação, pelapoderá ser desenvolvido concomitantemente com a execucão das executivo, oqual
autorizado pela Administração. xecuçao das obras e serviços, desde que também

§2^ As obras eos serviços somente poderão ser licitados quando;

em participar do processo^lidtSor'̂ ° '̂̂ ^o^dade qompetente edisponível para exame dos interessados

unitáL"''̂ expressem acomposição de todos os seus custos

de obL^^o^S^lçoí?obrigaçõesdecorrentes
cronograma; exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

trataoatt" SSa cSitUçãTi^SiJ^^ estabelecidas no Plano Piurianual de que

qual|eTqÍ"stra'rua oígeí?':lTo -a execuregime de concessão, nosterLsdaTegiL"çYo?srecífic\''̂ ''''"'''̂ ""'°^ ®
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§4® Évedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou
executivo. ^

§5- É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de
niarcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou
ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratada
previsto e discriminado no ato convocatório.

I
H

§6- A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos realizados e a
responsabilidade de quem lhes'tenha dado causa.

§7® Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas
de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de
aferiçao ate a do respectivo pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos
obrigatoriamente no ato convocatório.

§ 8® Qualquer cidadão poderá requerer á Administração Pública os quantitativos das obras e preços
unitários de determinada obra executada.

§9-0 disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

Art. 8® Aexecução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua totalidade, previstos
seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou serviço ou de suas
parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou
comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere
o art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994^

Art. 02 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e
do fornecimento de bens a eles necessários:

I- o autordo projeto, básico ou executivo, pessoa física oujurídica;

li - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo
ou da qual oautor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ousubcontratado;

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

§ Épermitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que serefere oinciso II deste artigo,
na licitação de obra ou serviço, ou na execução, comç consultor ou técnico, nas funções de fiscalização'
supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da Administração interessada.

1

§2a_ O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a
elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela
Administração.

§3® Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.

§ 4® Odisposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação dada oela
8.883. de 1994^ "
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I - execução direta;

II -execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei n° 8.883 riP 1994)
a) empreitada porpreçoglobal;

b) empreitada por preço unitário;

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

d) tarefa; í

e) empreitada integral.

Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Iei n° 8 de 1994)

princlpã,JL
I- segurança;

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;

III - economia na execução, conservação e operação;

^ ™,é,ias.primas existentes no

V-facilidade na execução, conservação eoperação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

LMn°^8.m ® segurança do trabalho adequadas; (Redação dada pela
Vil - impacto ambiental.

Seção ÍV
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

relatiws a: '̂ serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos
I-estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

li - pareceres, perícias e avaliações em geral;

0° 8.883,^1^^^ consultorias técnicas eauditorias financeiras ou tributárias; (Redação dada pela Lei
IV -fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V- patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

VII - restauração deobras dearte e bens de valor histórico.
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^ •»
1

VIII - (Vetado). (Inciuído pela de 1994)

§2S Aos serviços téonicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, odisposto no art. 111 desta

de slifi-orno'fJr ^ prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes

rEESSiiSr—
Seção V

Das Compras

rp>r.,rc,í!i compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicacão dos
Sdado SuT; ®responsaSadJ d^q^uemíl

^ Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento^

II -ser processadas através de sistema de registro de preços;

III -submeter-se às condições de aquisição epagarfiento semelhantes ás do setor privado;

merciVvtenrecÕntm^ aP^^eitar as peculiaridades do
V-bahzar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos eentidades da Administração Pública.

§ 1® Oregistro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

W impren?ao°L^.'̂ ^°^ registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na

rpninLk regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridadesregionais, observadas as seguintes condições:

I- seleção feita mediante concorrência;

II -estipulação prévia do sistema de controle eatualização dos preços registrados;

III - validade do registro não superiora um ano.

í registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que delespoderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitacões
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

informa?zado controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser

in.^nÍnS-iílíf'2"!í ímpugnar preço constante do quadro geral em razãoincompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm 21/11/2011



L8666compilado ^ .
Pagina 9 de 46

§ 7® l^as compras deverão serobservadas, ainda:

I-aespecificação completa do bem aser adquirido sem indicação de marca;

prováveis íuttíimSivTLÍrf® adquiridas em função do consumo eutilizaçãoSaS; °btida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
III -as condições de guarda earmazenamento que não permitam adeterioração do material.

material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 desta Lei para amodalidade de convite, devera ser confiado auma comissão de, no mínimo, 3(três) membros.

=,mr>ií'̂ ' publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos deamplo acesso pubjco. arelação de todas as compras feitas pela Adnínistração DiretaTu lnd?e°a L manef^
eIr vSí totT irnnprfcomprado, seu preço unitário, aquantidade adquirida, onome do vendedor

lnciso''lfdH.ufrfo
Seção VI

Das Alienações

^ da Administração Pública, subordinada à existência de interesse públicodevidamente justificado, sera precedida de avaliação eobedecerá às seguintes normas:

autáràüirf."p?M'r.Hn ' de autorização legislativa para órgãos da administração direta eentidades
rdíSSo entidades paraestatais, dependerá de avaliação préviae ae iicitaçao na modalidade deconcorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a) dação em pagamento;

pc^fpm exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquergoverno, ressalvado odisposto nas alíneas f, he /; (Redação dada pela Lei n° 11 m-y de 2009)

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso Xdo art. 24 desta Lei;

d) investidura;

pela entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo; (Incluída

M<=o onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de
hahitíinnofc'Tesidenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programashabitócionai_s ou de regularizaçao fundiana de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da
administraçao publica; (Redação dada pela Lei n° 11.481. de 2007)

I-
"«

procedimentos de legiti.mação de posse de que trata o art 29 da Lei n^^ 6.383, de 7de dezembro de
19m, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja competência leaal
inclua-se tal atnbuição; (lnçiyMQ pela LeLn^llIJm^^^ ' competencia legal

i.cr, hp gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de
nn^HrLnc? 250 m^ (duzentos ecinqS me^rol
SofírnKlf 'nseridos no anibito de programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidospor orgaos ou entidades da administração pública; (Incluído pela Lei n° 11.481, de 2007)

Ama^lnlo ^concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas rurais da UniãAmazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (i^
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Lei oM 1952^^^ regularização fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela
II -quando móveis, dependerá de avaliação prévia ede licitação, dispensada esta nos seguintes casos:

nnor+?nS^°' .e^cjusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de suaoportunidade econveniencia socio-econômica, relativamente àescolha de outra forma de alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica;

d) venda de títulos, naforma da legislação pertinente;
I

"1

P'"oduzidos OU comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública, em
virtude de suas finalidades;

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração Pública sem
utiIizaçao previsível por quem deles dispõe. ^

§ia Os imóveis doados com_ base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as razões que

berieficiXio ^ ^o^Ção, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada asua alienação pelo

§22 AAdministração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real de uso de imóveis
dispensada licitação, quando o uso destinar-se: (Redação dada pda Lei n° 11.196, de_2QQ5)

do imóvel;

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente haia
implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre ár4
mral situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais
desde que nao exceda 1.500ha (mil equinhentos hectares); (Redação dada pela Lei n° 11.952. de 2009)

§2 -A. As hipóteses do inciso II do §2- ficam dispensadas de autorização legislativa, porém submetem-
se aosseguintes condicionamentos: (Redação dadaj?eja Lei n° 11-952. de2009)

I- aplicação exclusivamente àsáreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a
1®de dezembro de2004; (Incluído pela Lei n° 11.196, de2005)

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da destinação e da
regularizaçao fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei n] 11.196, de 2005)

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas leis de
destinaçao de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento ecológico-econômico"
e (Incluido pda Lei0° 11.196, de 2005)

IV - previsão de rescisão automática da concessãq, dispensada notificação, em caso de declaração de
utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Indiuído pela LM d° U de 2005)

t

§22-B. a hipótese do inciso II do §2° deste artigo: (Incluído pela Lei o°11.196, de 2005)

I- sóse aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente a
sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei n° 11.196. de2005)

N- fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hectares,
vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Redação dada pela Lei d° 11.763
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III - Rode ser cumulada com oquantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea gdo inciso Ido
cafDut deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. (Incluído pela Lei n° 11 de 2005)

IV - (VETADO) (Incluído pela Lei n° 11.763, de 2008)

§ 32 Entende-se por investidura, para osfins desta lei: (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)

I-a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de obra pública
area esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que
esse nao ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art 23desta
lei; (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998)

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público de imóveis para
fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados
dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis aofinal da
concessão. (Incluído pela Lei n° 9.648, de 1998) '

1

§42 Adoação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, obrigatoriamente os encargos,
o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo dispensada à
licitação no caso de interesse público devidamente justificado; (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§52 Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em garantia de
financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo qrau
em favor do doador. (Incluído pela Lei n°8.883, de 1994)

§62 Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao limite
previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. (Incluído oeia Lei n°
8.883. de 1994^

§72 (VETADO). (Incluído pela Lei n" 11.481, de 2007)

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação
do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único. (Rey_ogado pela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de procedimentos
judiciais ou de dação em pagamento, poderão seralienados por ato da autoridade competente, observadas as
seguintes regras;

I - avaliação dos bens alienáveis;

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. (Redação dada pela
Lei n° 8.883, de 1994)

Capítulo II
Da Licitação

Seção I
, Das Modalidades, Limites e Dispensa

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada, salvo por motivo
de interesse público, devidamente justificado.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes ou
sediados em outros locais.

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços,4l4
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S

rrvm ^ reaüzados no local da repartição interessada deverão ser publicadoscom antecedencia, no mínimo, por uma vez; (Redagão dada pela Lei n° 8 Hp 1994)

C° t^^tar de licitação feita por órgão ou entidade da Administrarân

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver em iornal de cirrularão nn

poTendTa?ndaVAdm^nSír^^^ realizada aobra, prestado oserviço, fornecido.'alienado ou alugado obemp endo ainda a Administração, conforme ovulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulaacão nsrá
ampliar aarea de competição. (Redação dada pela La n^8 883. de 1994) divulgaçao para

intPoâ/L <^°"terá_a indicação do local em que os interessados poderão ler eobter otextointegral do edital e todas as informações sobre a licitaçãdi.
1

§29 o prazo mínimo até drecebimento das propostas ou da realização do evento será:

I-quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

a)concurso; (Incluída pela Lei n° 8.883. de 1994)

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada intearal ou
quando a licitaçao for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; (Incluída pela Lei n° 888.-^ Ha íqqJ

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

de especificados na alínea "b" do inciso anterior; (Incluída pela LM oiam

Lei n°TSel99%®^° '̂ ^ ® •(incluída pela
'

iV -cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994}

pHitai^rÍMmwS'̂ ^^°!i Parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação do
ífnit expedição do convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do coLite erespectivos anexos, prevalecendo adata que ocorrer mais tarde. (RMação dada pela La D° 8,883, de 1994)

"codificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original

forrSulação das^pTop°oSL^^ estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a
Art. 22. São modalidades de licitação:

I - concorrência;
t-

II - tomada de preços;

III - convite;

IV - concurso;
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V - leilão.
' I •

atendlreVrtodaras'°SLlrA«°''̂ "''í^ devidamente cadastrados ou que
recebimento^darp^^o^Vs^rbíe^ad^^^^ ° ^ data do

n ri ®3 modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu ohiptn

«SSS"iSl ° - vTr^a^S
§62 Na hipótese do §32 deste artigo, existindo na praça mais de 3(três) possíveis interessados acada

° assemelhado, éobrigatório oconX? ío So mL um
oÍmS im ^ cadastrados não convidados nas últimas licitações. (Redaçio dada pela Lei

nhtprf ['" '̂tsções do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível aobtenção do numero mínimo de licitantes exigidos no §32 deste artigo, essas circunstâncias deverão ser
devidamente justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.

§82 Évedada acnação de outras modalidades de licitação ou acombinação das referidas neste artigo.
•«

parágrafo 2^ deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante não

^ da li4ârnos~do%S:fc» °

dete^L^dl3lC'rdtU:i:S^^ SolmtSTvalreSo^da^Mo:
I-para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pMa^ tó

a) convite -até R$ 150.000,00 (cento ecinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei n° 9.648. d^

WI SOO-OOO.OO (um mihâo equinhentos mil reais); (Redação dada pela i.ei

ü-sâ^SSmT' -""Mo equiniientos mil reais); (Redação dada nel. l.1
II -para compras eserviços não referidos no inciso ànterior:(Redação dada peja.Lei n° 9.M8. de IflMl

a) convite -até R$ 80.000,00 (oitenta mii reais); (Redação dada pela Lei n» 9,648, de 1898) '

b) tomada de preços •até R$ 650.000,00 (seisçentos ecinqüenta mil reais); (Redação dada nel;, IriA/
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9-648,Je 1998)

650.000.00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). (Redação dada pela Lei n°

t

§12 As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas narcela^
quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação drcompetit?vidade sem ner^
economia de escala. (Redação dada pela Lei ^ competitividade sem perda da

antprfnfa ! serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafoanterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra, há de corresoonder licitacãn dktinta

^ WedS cíS''5r5

na ''citação cabível, qualquer que seja ovalor de seu objeto, tanto
real deííop ° disposto no art. 19, como nas concessões de direitoa de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artiao

conSfn.fi.HT'-'' ou entidade dispuser de cadastro internacional de flecedores ou oconvite, quando nao houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela L.ei n" 8.883, de

qualqL'rcas°o%'?oncoTênc" utilizar atomada de preços e, em

n.rJof ^ Utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para
ffríi ? w ® ^a mesma natureza e no mesmolocal que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores
ZTT ° "concorrência", respectivamente, nos termos deste aíSgoespecífica que possam ser executadas por pessoas ou empresas déespecialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço. (Redação dad_a pela 994)

organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas peculiaridades
obedecerão aos limites estabelecidos no inciso Ideste artigo também para suas compras eserviços em geral
ÍSÍ n materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação démeios operacionais bélicos pertencentes à União. (Inçiuldo pela Lej n° 8,88^^^ de 1994)

natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o conjunto ou
rnmSSií acotaçao de quantidade inferior àdemandada na licitação, com vistas aampliação da
SíaSfl^^^ ®̂ quantitativo mínimo para preservar aeconomia de escala. (Incluído

n„=.nl®L^° ''f° aplicar-se-á odobro dos valores mencionados no caput deste artigo
pS Lei n°S Federação, eotriplo, quando formado por maior número. (Incluído

Art. 24. Édispensável a licitação: Vide Lei n° 12J 88.^_d^^^ Vigência

Ho ® 5® engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a"
níTZ ^ P^^celas de uma mesma obra ou serviço ou aindapara obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conLtae
concomitantemente; (Redação dada pela Lei nr9.648, de 1998) conjunta e

inciso II do artigo° aSor°e pa7aTlieL^ções,'°noí1:aso^^ pr?visto7nel°aíe'!T^
gs&'!isagS!KS5.'sas' ^ <«» ^»«

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
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ly -nps casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento
ae situaçao que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situaçao emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam serconcluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecjjtivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergencia oucalamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

V-quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI-quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou normalizar o
abastecimento;

VII -quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos praticados
no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em
que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação
direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;
(yide § 3° do 3rt. 48) '

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços
prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim
especifico em data anterior á vigência desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado; (Redação dada pela LeLn° 8J83,_ de 1994)

IX-quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos estabelecidos
em decreto do Presidente da República, ouvido oConselho de Defesa Nacional; (Regulamento)

X-para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que opreço
seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;(Redacão dada pela Lei n° 8,883, de
i 994}

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão
contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições
oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo necessário para a
reaiizaçao dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com base no preço do dia-
(Redação dada pela Lei n° 8,883, de 1994)

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa do
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de institüição dedicada à recuperação social do preso, desde
que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos-ÍRedação
dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

XIV -para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo
Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder
Público; ÍRMação dada pelaJLa n^

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada
desde quecompatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ouentidade.

Xy\ -para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da administração, e de
edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim
específico:(lnç!y]dp pela Lei o° 8,883, de 1994)

XVII-para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à
manutençao de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses
equipamentos, quando tal condição de exclusividade for.indispensável para a vigência da garantia- (Incluí '
pela Lei n° 8.883. de 1994^ ' ^ -
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^ XVIII,-nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, embarcações,
unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em estada eventual de curta duração erri
portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de
adestramento, quando a exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incico II do art 23 desta Lei-
(Incluído pela Lei.n° 8.883, de 1994)

I -

XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de materiais de uso
pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de
apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto"
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de
comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Adminlnistração Pública, para a prestação de serviços
ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado sejacompatível com o praticado no mercado
(Incluído pela Leiji° 8,883, de

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa científica e tecnológica
com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por outras instituições de fomento a pesquisa
credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; (Redação dada pela Lei n° 12.349, de 2010)

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica- (Incluído oela Lei
n° 9.648. de 1998) —

I •

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas
subsidiárias e controladas, parà a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde
que o preço contratadoseja compatível com o praticado no mercado. (Incluído peja Lei^

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais,
qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no contrato de
gestão, (incluído pela Lei n° 9.648, de 1998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência de fomento
para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação
protegida. (Incluído pela Lei n° 10.973, de 2004)

^Vl - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua
administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado
em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei n° 11.107. de 2005)

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos
recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou
cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físièas de baixa renda reconhecidas pelo poder público
como catadores de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas,
ambientais e de saúde pública. ÍBedaçM d.ada_pe!a Leln°

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de comissão
especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Incluído pela Lej nM1,484, de 2007

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares das
Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente justificadas
quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído
pela Lei n" 11.783, dej?"""' "

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, para
a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacional de
Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal
(Incluído pela Lei 0°12,188, de 2,010) Vigência

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3^, 4®, 5° e 20 da Lei n® ld
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de 2 ,de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação dela constantes. {Incluído
pefalei n° 12,349, de 2010)

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos Ie II do caput deste artigo serão 20% (vinte por
cento) para^ compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista,
empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas'
(Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005)

I.

Art. 25. Éinexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

I- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
reahzana a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal ou ainda
pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário
exclusivo, desde queconsagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1® Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que ò
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação doobjeto docontrato.

§ 2® Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o
agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2^ e 4^ do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11107, de 2005)

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo,
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos;

I- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; '

III - justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quaisos bens serão alocados. (Incluído pela
Lei n° 9.648. de 1998) " ^ "

Seção II
Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação
relativa a:

I - habilitação jurídica;

II - qualificação técnica;
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III - qualificação econômico-financeira;

IV - regularidade fiscal. (Vide_Lei n° 12,440, d (Vigência)

UStiSr®"'" 7= Aa Cens,ituiçap Federa (Indulclo pMa Lei n»
Art. 28. Adocumentação relativa à habilitação jurídica, conforme ocaso. consistirá em;

I- cédula de identidade; '
;

II - registro comercial, no caso deempresa individual;

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de

s^TsISisrdor^; '̂ --panhado de%ocumenSs^V eg^^ Se

exercíciõ;'"^ '̂̂ '̂ ^° constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

País ^e' empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
ativkiaL issir^o eS funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

^ regularidade fiscal, conforme o caso. consistirá em: (Vide Lei n°

(CGC); inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes

ou sede do líritantrnS "? contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com oobjeto contratual;

licitai; oToraVqS^nt^r^^^^^^ ^ do

(FGTsrSpmonÍJnS'" '̂!'̂ '̂̂ - ^Seguridade Social eao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
Ldípela 5 cumpnmento dos encargos sociais instituídos por lei. iS^açio

Art. 30. Adocumentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

I- registro ou inscrição na entidade profissional competente;

aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em característicasquantidades eprazos com oobjeto da licitação, eindicação das instalações edo aparelhamSitoTdípIsSai
um^dS memhfíÍL^P ^realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cadaum dos membros da equipe técnica que seresponsabilizará pelos trabalhos;

III -comprovação, fornecida pelo órgão licitante. de que recebeu os documentos e auando exiaido Hp

Sbfeto da licTação?""®"^" informações edas condições locais para ocumprimento das obrigações
iV -prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for ocaso.
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II - (Vetado). (Inçlyído pela Lei n° 8.883, de 1994)

a) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8,883, de 1994)

b) (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) •

serão definidas no instrumento convocatória (RSaçã^D^d^^^ ^n^erior,

serviçlssimilareíde^SmpSadetTcnS^^^^^^^^^

éDoclou alritfpmitfdeatividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de
na licitaçã^ específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam aparticipação

-a dispo„i.,.aia, sob as penas

§7° (Vetado). (Redação dada pela Lei_n° 8,883, _dej994)

I- (Vet^o). (Incluído peja Lei ni8J83

II - (Vetado), {Incluídp pela Lei n°

AHminifl!í-° ^ulto, de alta complexidade técnica poderá alicitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitacão ounao, antecedera sempre aanalise dos preços eserá efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

como^So^ri^ítimo°'̂ complexidade técnica aquela que envolva alta especialização
rnmnrim^ i^levancia para garantir a execução do objeto a ser contratado ou aue oossácomprometer a continuidade da prestação de serviços públicos essenciais. '

§10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-
participar da obra ou se^ço obfeto da

an^ ®substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior desde aueaprovada pela administração. (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994) P > ^ e
§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei n°J_._883, de 1994)

§ 12. (Vetado), {Incluído pela 1994)

Art. 31. Adocumentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:

n:, Jrmípatrimonial edemonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis eapresentado^comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substítuiSrpS<balancetes ou balanços provisonos, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há m^
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de 3 (três) meses da data de apresentaçãoda proposta;

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
de execução patrimonial, expedida nodomicílio da pessoa física;

11! - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 12 do art. 56 desta Lei,
limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto dacontratação.

§ 12 Aexigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas
aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores
mmimos de faturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei n° 8.883,
d© i 304ji

I -

•«

§2® AAdtriinistração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, poderá
estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido
mínimo, ou ainda as garantias previstas no § ia do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da
qualificaçao econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser
ultenormente celebrado.

§32 Ocapital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita
relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data
através de índices oficiais.

§42 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do
patrimônio líquido atualizado e sua capacidadede rotação.

§52 Acomprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do
cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da
licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente aocumprimento dasobrigações decorrentes
da licitação. (RedaçãMada pda Lei nl8.883, d

§ 6° (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em
órgãoda imprensa oficial. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

§ 12 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em
parte, noscasos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entregae leilão.

§2® O certificado de registro cadastral a que se refere o § 12 do art. 36 substitui os documentos
enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta
direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato
impeditivo da habilitação. (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998}

I.

§ 32 A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública, desdeque previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
nesta Lei.

§42 As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas
licitações internacionais, ás exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes,
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação
legal no Brasil com poderesexpressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

§52 Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento de taxas
emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, com os seus elemen
constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução gráfica da documentaçãofornecida.
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, §62,0 disposto no §4^ deste artigo, no § ia do art. 33 e no §2S do art. 55, não se aplica às licitações
internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja feito com o produto de financiamento
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de
cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do
Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com
sede no exterior.

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio observar-se-ão as
seguintes normas:

I- comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio subscrito pelos
consorciados;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às condições de liderança
obrigatoriamente fixadas no edital; '

1

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consorciado,
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para
efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de
sua respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até
30% (tnnta por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em lei;

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um
consórcio ou isoladamente;

V- responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato.

§ 12 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, á
empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.

I -

•x

§22 o licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o
registro do consórcio, nostermos docompromisso referido no inciso Idesteartigo.

Seção III
Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem
freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar,
válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento)

§ 12 O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos
interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da
imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o
ingresso de novos interessados.

§22 Éfacultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos ou
entidades da Administração Pública.

I •

Art. 35. Ao requerer insqrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização,
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos elementos constantes da
documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.

§ 12 Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre queatualizarem o registro.
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§ 2® A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo
registro cadastral.

Art. 37. Aqualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar
de satisfazer as exigências doart. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral.

Seção IV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntadosoportunamente:

I- edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;

II - comprovante das publicações do edital resumic|o, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do
convite;

1

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável
pelo convite;

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;

V- atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;

VI - parecerestécnicos ou jurídicos emitidos sobrea licitação, dispensa ou inexigibilidade;

VII - atos de adjudicaçãodo objeto da licitação e da sua homologação;

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões;

IX-despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado
circunstanciadamente;

•»

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações;

XII - demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou
ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. (Redação
dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações simultâneas
ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o
processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autoridade
responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital,
e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios
previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes e a
se manifestar todos os interessados.

I.

Parágrafo único. Para os, fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas com objetos
similares e com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas
em que, também com objetos similares, o edital subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias
após o término do contrato resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da repartiç
interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que
regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para in
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I-

da alpertura dos envelope^, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:

I- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64
desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da licitação;

III - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;

V-se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa
ser examinado e adquirido;

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei e forma de
apresentação das propostas;

(•

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
1

VIII-locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão
fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessáriasao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras no caso de
licitações internacionais;

X-o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de
preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em
relação a preços de referência, ressalvado o dispossto nos parágrafos 1°e 2° do art. 48; (Redação dada Dela
Lei n° 9.648. de 1998) " ^

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção
de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a
que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei n° 8 883
de 1994) '

I.
s

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei n°8.883, de 1994)

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que serão
obrigatoriamente previstos em separado das demaisparcelas, etapas ou tarefas;

XIV - condições de pagamento, prevendo;

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de
adimplemento de cada parcela; (BMaçãQ dada pda^e^^

b) cronograma de desembolso máximo porperíodo, em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

d) compensações financeiras e penalizações, pçr eventuais atrasos, e descontos, por eventuais
antecipações de pagamentos;

1

e) exigência de seguros, quando for o caso;

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
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XVII -outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

§2^ Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:

comptemeSÍÔ? especificações e outros

quantitativos e preços unitários; (Redação dada. pela

III -aminuta do contrato aser firmado entre aAdministração eolicitante vencedor;
IV -as especificações complementares eas normas de execução pertinentes àlicitação.

Ha hI/° Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entreqa até trinta dias
1994) apresentação da proposta, poderão ser dispensadas; {Incluído pela Lei n° 8.883. de

I-odisposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

N-a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artiao mrrpçnonHontQ

^^íetrr^^SroSeKií^sIS^Írr^,^ ^ °pasal^^tnir^nlo
estritamente descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

HoctaVr* Cidadão éparte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicacãodesta Lei, devendo protocolar opedido até 5(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abeS dos
envelopes de habilitaçao, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3(três) dias
uteis, sem prejuízo dafaculdade prevista no § 12 do art. 113.

§23 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitantP
a^ahPrtn ° H Osegundo dia útil que anteceder aabertura dos envelopes de habilitação em concorrência
fpiSf 3S propostas em convite, tomada de preços ou conS ou areaTzacK S
de «iJÍMãSSSSffiSS^ •" « comunicação nâo terá efeito

llcItatlrLtSrmSdS^^^ ° P—
§42 Ainabilitaçao do licitante importa preciusão do seu direito de participar das fases subseqüentes.

moniírio'̂ ^ concorrências de âmbito internacional, oedital deverá ajustar-se às diretrizes da políticamonetaria edo comercio exterior eatender às exigências dos órgãos competentes.

podei tor"ofcLntebSS.''° ™ estrangeira, igualmente o

trata niíónrff brasilelro eventualmente contratado em virtude da licitação de queoparagrafo anterior sera efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia^
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imediatamente anterior àdata do efetivo pagamento. (Redação dada pela Lei 1994)

estrangíro'"' brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante

§02 As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino.
I •
•i

Art. 43. Alicitaçao será processada ejulgada com observância dos seguintes procedimentos:

aprecl^íof envelopes contendo adocumentação relativa à tiabilltaçâo dos concorrentes, esua

desde

n nJln envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido
rec'uTsosSpoS"''" ^ o?ulgaSo"os

oc da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e conforme ocaso com
sistemrde^°redstra ^xados por órgão oficial competente, ou ainda'com os constantes doj registro de preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de iulaampntnpromovendo-se adesclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

edital-^ ^classificação das propostas de dcordo com os critérios de avaliação constantes do
1

VI -deliberaçao da autoridade competente quanto àhomologação eadjudicação do objeto da licitação.

abertura dos envelopes contendo adocumentação para habilitação eas propostas será realizada
circunsta^nciLa, assinada pet

§2^ Todos os documentos epropostas serão rubricados pelos licitantes presentes epela Comissão.

riiiinôL^a ^ Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
dícumento complementar ainstrução do processo, vedada ainclusão posterior dedocumento ou informaçao que devena constar originariamente da proposta.

Ha nrL«°c í "®ste artigo aplica-se àconcorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, àtomadade preços e ao convite. (Redaçao dada peja Lei n° 8,883, de 1994)
I.

iih Ln~ habilitação dos concorrentes (incisos Ie II) eabertas as propostas (incisoIII), nao cabe desclassifica-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fateí
supervenientes ou só conhecidos após ojulgamento. ^
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falo í-^lo ^l^^rente da

definidíl,™ líl?j^lSfIT®"'? PfoPO^tes. a Comissão levará em consideração os critérios obielivosdefinidos no edital ou convite, os quais nao devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta

®utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiioso, secreto, subjetivo oureservado que possa ainda que indiretamente elidir oprincípio da igualdade entre os licitantes.

finanrifmonf° qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, inclusive
ícitante^ subsidiados ou afundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valorzero, incompatíveis com os preços dosjnsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaraos
a ° convocatorío da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirerri
tot^dS ri/rJ" .o do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou àtotalidade da remuneraçao. (Redaçap dada peja _Lei_n° 8.883, de 1994^

estraLtl.°o,fimnnÍ°=. mão-de-obraestrangeira ou importaçoes de qualquer natureza.(Redação dada pela_Lei n° 8,883, de 1994)

n«in nünff' ^ propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável
Ctó conríatSfn'?íp®"^ conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos noato convocato 10 e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua
aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle. k-ussiunudi sua

/P.J oíf*® ^°"stituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso"(Redaçao dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

I-a de menor preço -quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
nn vencedor olicitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do editalou convite e ofertaro menor preço; v

II - a de melhor técnica;

11! - a de técnica e preço.

arioiuBMeíufmSjS?•"" ~ - -<=•
;

§2^ No caso de empate éntre duas ou mais propostas, e após obedecido odisposto no §2® do art. 39
desta Lei, a classificação sefará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para oqual todos os licitantes
serão convocados, vedado qualquer outro processo.

§3- No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados qualificados a
classificaçao se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate
exclusivamente ocritério previsto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§4® Para contratação de bens e serviços de informática, aadministração observará odisposto no art. 3^
daXei n® 8,248,__de ^ levando em conta os fatores especificados em seu parágrafo 2® e
adotando obrigatoriamento otipo de licitação "técnica e preço", permitido oemprego de outro tipo de licitação
nos casos indicados em decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

§5® Évedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.

§6® Na hipótese prevista no art. 23, §7°, serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias^^tí^
que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Incluído pela Lei de 1998)
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licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados exclusivamente para
ficS® - predominantemente intelectual, em especial na elaboração de projetos, cálculos,fiscalizaçao, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para à
elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado odisposto no S49 do
artigo anterior. (Bedação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§1® Nas licitações do tipo "melhor técnica" sérá adotado o seguinte procedimento claramente
explicitado no instrumento convocatório, oqual fixará opreço máximo que aAdministração se propõe apagar:

I-serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes previamente
quahficados e feita então a avaliaçao e classificação destas propostas de acordo com os critérios pertinentes
e adequados ao objeto_ licitado, definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que
considerem a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo
metodologia organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação
dasequipes técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos
ncitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatório e á neqociacão
das condiçoes propostas, com a proponente melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados
apresentados e respectivos preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de
menor preçoentre os licitantes que obtiveram a valorização mínima;

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, sucessivamente
com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até aconsecução de acordo para acontratação; '

i •

u propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem preliminarmentehabilitados ou que nao obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica.

§29 Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I do parágrafo
anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório:

I-será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios objetivos
preestabelecidos no instrumento convocatório;

II -a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das
propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento convocatório.

§39 Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por
autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior autoridade da Administração
promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de
serviços de grande vulto majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio
restnto, atestado por autoridades técmcas de reconhecida qualificação, nos casos em que oobjeto pretendido
adniitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre sua qualidade
produtividade, rendimento e durabilidade concretamente" mensuráveis, e estas puderem ser adotadas á livre
escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios objetivamente fixados noato convocatório.

§4° (Vetado). (Induído pela Lei

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de
execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o
edital, todos os elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas
de preços com total e completo conhecimento doobjeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas:

I- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente
inexeqüiveis^ assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através d
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
coeficientes de produtividade são compatíveis com a_ execução do objeto do contrato, condições e
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necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei n" 8.883, de
I )

§ 1° Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no
caso de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (Incjuído pela Lei n° 9.648. de 199^

a) média aritmética dos valores das propostas suppriores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado
pelaadministração, ou (Incluído pela Lei n° 9,648, de 1998)

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei n°9.648, de 1998)

§2 Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura
do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1° do art. 56, igual a
diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta (incluído pela
Lei n" 9.648, de 1998)

§ 3° Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de
convite, a redução deste prazo para três dias úteis. (Incluído pela Lei n" 9,648, de 1998)

Art^ 49. Aautoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

1

§ 1® Aanulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.

§ 2^ A nulidade do procedimento licitatório induz á do contrato, ressalvado o disposto no paráqrafo único
do art. 59 desta Lei.

§ 30 No caso dedesfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 4° O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento de dispensa e de
inexigibilidade de licitação.

Art. 50. AAdministração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de classificação das
propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob pena de nulidade.

Art. 51. Ahabilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as
propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no mínimo, 3
(três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros
permanentes dos órgãos da Administração responsáveis pela licitação.

§ 1® No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas unidades
administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor
formalmente designado pela autoridade competente.

§ 22 A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ouaquisição
de equipamentos.

§ 32 Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados
pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

§4® Ainvestidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a1(um) ano, veda^^^
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recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

§52 No caso de concurso, ojulgamento será feito por uma comissão especial integrada por pessoas de
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, servidores públicos ou não.

Art. 52. O concurso a que se refere o §4® do art. 22 desta Lei deve ser precedido de regulamento
próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.

§ 1® O regulamento deverá indicar: .

I - a qualificação exigida dos participantes;

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.

§22 Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a executá-lo quando julgar
conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração
procedendo-se na forma da legislação pertinente.

§ 1® Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do preço
mínimo de arrematação.

§ 2® Os bens arrematados serãopagos á vista ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 5%
(cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediatamente entregues
ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação,
sob pena de perder em favorda Administração o valorjá recolhido.

§ 3® Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela á vista poderá ser feito em até vinte e quatro
horas. (Redação dada pela Lei n" 8.883, de 1994)

§ 4® Oedital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se realizará.
(Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

Capítulo III
DOS CONTRATOS

Seção I
Disposições Preliminares

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivançiente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado.

§ 1® Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.

§ 2® Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos termos
do ato que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

I •
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recabLmoSSSo^^cciííS^eocíS" - =•=

categoria°ÍonômiSa;° ^indicação da classificação funcional programática eda
VI -as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;

t-

VII -os direitos eas responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis eos valores das multas;

VIII - os casos de rescisão;

77 de'íta' direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
X-as condições de importação, adata eataxa de câmbio para conversão, quando for ocaso;

do licíàntrvS?r; ^ eàproposta
XII -alegislação aplicável àexecução do contrato eespecialmente aos casos omissos;

XIII -a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato em comoatibillriarip
com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitação equalificação exigidas na licitação.

§ 1° (Vetado), (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)
i

celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou jurídicas, inclusiveaquelas domiciliadas no estrangeiro. devera constar necessariamente cláusula que declare competente oforo
da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo odisposto no §6^ do art. 32 desta

liq_uidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos
incumbidos da arrecadaçao e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as características e os
valores pagos, segundo odisposto no art. 63 da Lei de 17 de março de 1964.

^ competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumentoconvocatono. poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços ecompras.

Lei n°^8'.m^dr1994)^ seguintes modalidades de garantia; (Redação dada peja

P<;rrit!,rJ^mf? ©m títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
rin m Hn nfa T Centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
fRedLcão daS'LlTp?n^^ P®'° Ministério da Fazenda;

li - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei n° 8,883, de

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 8.6.94)

§25 Agarantia a que se refere ocaput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato
e terá seu vater atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3^ deste
artigo. (Bedaçag dada pela Lei n^ M
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. §3a Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica p
demonstrados através de parecer teoriicamente aprZío pela

valor'dò\TnVato S?"

quand^o1m^ES^Sda'm1neSm?n^^

co„,rlar«?ara"d?pUÍl^o°rraL^da%Sír^^^^^^^^^

orça4"nt5L*exS%antoãS^^^^^^^
I •

ni.aiJn^H^ projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual os
SoníSâio!' ® Administração edesde que isso tenha sido previsto no

nrnrA" Í serviços 3 Serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
DLrL??<?miEktmr- '̂®i® períodos com vistas àobtenção de preços econdições mais vantajoLspara aadministração, limitada asessenta meses; (Redação dada pela Lei n° 9,648, de 1998)

III - {Vetado), (Bedaçio_dada pelaXeln" 8^.^^

ly-ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática podendo a durarão
estender-se pelo prazo de ate 48 (quarenta eoito) meses após oinício da vigência do contrato.

vioênL•oo^Sfí?n7~,;t"f®^"?^ '*• ® =<'"'ratos poderão ter
de 2010) interesse da administração. (Jnçlufdo pe|a_^^^^^

monfWac cle início de etapas de execução) de conclusão e de entrega admitem prorrogação
SSrn HpchIT'® contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

I- alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condiçoes de execução do contrato;

Admin!stração '̂̂ ^^° diminuição do ritmo de trabalho por ordem eno interesse da
IV -aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei;

execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo a sua ocorrência;

nrpvi.^n'. ri" if P^i^ências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
wLt li - diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízodas sanções legais aplicaveis aos responsáveis. ^

§29 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato.

§39 Évedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.

§49 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior^
prazo de que trata oinciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. (Incluído ^
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, )

LeLpi9J48,jàe 1998)

em ríaçâo^a administrallvos instilurdo por esta Lei confere âAdr„inistraçâo,

os dwSfcJSa"d"Ôf
II -rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso Ido art. 79 desta Lei;

III - fiscalizar-lhes a execução;

IV -aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

P^visoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
n^nfrit ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de acautelar apuração administrativa de faLscontratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

aitprJiIc economico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão seralteradas sem previaconcordância do contratado.

^ rowict^ hipótese do inciso Ideste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do contrato deverão serrevistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. Adeclaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos
jurídicos que ele. ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

este EpÍÍvpÍÍS ^ aAdministração do dever de indenizar ocontratado pelo que
PShí f ^^r' declarada epor outros prejuízos regularmente comprovados,contanto que nao lhe seja imputavel, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Seção II
Da Formalização tios Contratos

c°"tratos 6 SBUS aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais
manterao arquivo cronologico dos seus autografes e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a
direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas de tudo
juntando-se copia no processo que lhe deu origem.

^ ° ^Administração, salvo ode pequenas
1 H aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) dohmite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" desta Lei, feitas em regime de adiantamento.

mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade o
f 'avratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade.' asujeição dos contratantes as normas desta Lei e às cláusulascontratuais.

Parágrafo único. Apublicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa
oficial, que econdição in^dispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até oquinto dia
util do mes seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. qualquer que seia

de 1994) ' ônus. ressalvado odisposto rjp art. 26 desta Lei. (Redação dMa pela Lei 0° 8.883.
i

Art. 62. Oinstrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços bem
conio nas dispensp _e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas 'duas
modalidades de licitaçao. e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço.

§1- Aminuta do futuro contrato integrará sempre oedital ou ato convocatório da licitação.
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» •«

§2®,Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra" "ordem de execucão

daSSLeLnS ep^ca-se, no que couber, odisposto no art. 55 desta Lei. (Redação
§32 Aplica-se odisposto nos arts. 55 e58 a61 desta Lei edemais normas gerais, no que couber:

ripmJic de seguro, de financiamento, de locação em que oPoder Público seja locatário eaosdemais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

II -aos contratos em que aAdministração for parte como usuária de serviço público.

6 facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da

bíi^iSS^r d® seu valor, nos casos de compra com entrega imediata eintegral dosbens adquiridos, dos quais nao resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

^ ®qualquer licitante oconhecimento dos termos do contrato edo respectivo processo
SurentósdevS""' ° pagamento dos

Art. 64. AAdministração convocará regularmente ointeressado para assinar otermo de contrato aceitar
'nstrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair odireito à

contrataçao, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

§12 Oprazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante oseu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

§22 Éfacultado à Administração, quando oconvocado não assinar otermo de contrato ou não aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes
remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo pnmeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório
ou revogar a licitaçao independentemente da cominação prevista noart. 81 desta Lei.

§3-_Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a
contrataçao, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

Seção III
Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas nos
seguintes casos: '

I - unilateraímente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos
seus objetivos;

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação a
cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execuçã
de obra ou serviço;
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a_relação queas partes pactuaram inicialmente entre os encargos docontratado e a
retribuição^ da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a
manutençao do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
ao ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinaria e extracontratual. (Redação dada pela Lei n° 8,883, de 1994)

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50%
(cinqüenta por cento) para os seus acréscimos.

§2® Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior
salvo: (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 1998)

I- (VETADO) (Incluído pela Lei n°_9,648, de 1998)

iqqr!' ' ®'̂ P''®®sões resultantes de acordo celebrado .entre os contratantes. (Incluído pela Lei n° 9.648, de
1

§3® Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses
serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no § iadeste artigo.

§42 No caso de supressão de obras, bens ou serviços, seocontratado já houver adquirido os materiais
e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição
regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos
eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§5® Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destespara mais ou para menos, conforme o caso.

§6® Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado a
Administração deverá restabelecer, poraditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§7® (VEIADO)
i

§ 8®^ Avariação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele
previstas, bem como oempenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido,
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando à
celebração de aditamento.

Seção IV
Da Execução dos Contratos

Art. 66. Ocontrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de
informações pertinentes a essa atribuição.

§ 1® Orepresentante da Administração anotará eríi registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato,, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

§ 2® As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
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Art. p8. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da obra ou serviço
para representá-lo na execução do contrato. •

Art. 69. Ocontratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.

Art. 70. Ocontratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento peloórgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

§ 1® Ainadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere á Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis
(Redação dada pela Lei n° 9.032, de 1995)

§2® AAdministração Pública responde solidariame,nte com o contratado pelos encargos previdenciários
resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei n° 8.212. de 24 de iulho de 1991
dada pela Lei n° 9.032. de 1995')

§ 3° (Vetado). (Incluído pela Lei n° 8.883, de 1994)

Art. 72. Ocontratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso pela
Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação doobjeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito deposterior verificação da conformidade do material com a especificação;

b) definitivamente, após a verificação daqualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação.

§ 1® Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

§2® O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3® O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

§ 4® Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde
comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos.
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Art. 74. Poderá ser dispensado orecebimento provisório nos seguintes casos:

I-gêneros perecíveis e alimentação preparada;
«.

li - serviços profissionais;

~ f.aÃi5í.-rjsíí; s-tsssi
Paragrafo unico. Nos casos deste artigo, orecebimento será feito mediante recibo.

sTSrrZS""™™
desac«do'como~''° -coutado em

Seção V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

- conseqüências

Art. 78. Constituem motivo para rescisão docontrato:

í-onão cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II -ocumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos eprazos;

rií, nhlL" H seu cumprimento, levando aAdministração acomprovar aimpossibilidade da conclusãoda obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; H^i^iicíiiiaaae aa conclusão

IV -oatraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;

Adminis'tÍçãoT"J^^ta causa eprévia comunicação à

W assoclação do contratadocom outrem a cessão ou
contraio! parcial., bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas nó edital e no

determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII -ocometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § do art. 67 desta Lei;

iX -a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X-a dissolução da sociedade ou ofalecimento do contratado;

execíio^dfSato'"" '̂ ° da empresa, que prejudique a
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

administrativa a que está subordinado oSatínte Texa^^^^^^^
processo administrativo a que se refere ocontrato; unucLume e exaraaas no

1

XIII -asupressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificada
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do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1S do art 65 desta Lei-

do coítíato.^ ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

P^cesso,

(lnçWfl'pe]aír„SM,t ISmT* "" l»"-. «««-..
Art. 79. Arescisão do contrato poderá ser;

XVII i; a?®go1martor ® enumerados nos incisos IaXII e

convéniê3pTL'°A7m?n;í^^^^^^^ desde que haja
III - judicial, nos termos da legislação;

IV - (Vetado). (Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

da autoridadetompêleSte!"''*''''"^ °" de autorização escrita efundamentada
H

§29 Quando a rescisão qcorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior sem aue haia cuins

íreToT ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda
I- devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até adata da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobiiização.

§3° (Vetado).(Redação dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§4° (Vetado).(Redaçâo dada pela Lei n° 8.883, de 1994)

§52 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronoqrama de execucão
prorrogado automaticamente por igual tempo. uunograma ae execução s^

Art. 80. Arescisão de que trata oinciso Ido artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências,

http;//www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm 21/11/2011



L8666compilado Página 38 de 46

prejuízo das sanções previstas nesta Lei:

Administraçãa^° imediata do objeto do contrato, no estado elocai em que se encontrar, por ato próprio da

f "t'''̂ 3ção do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados naexecução do contrato, necessários a sua continuidade, na forma do inciso Vdo art. 58 desta Lei;

III - execução da garantia' contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até olimite dos prejuízos causados áAdministração.

§12 Aaplicação das medidas previstas nos incisos Ie II deste artigo fica a critério da Administração
quepoderá darcontinuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

§2® Épermitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo
assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.

l^iPótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do
Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso.

§43 Arescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a seu critério aplicar
a medida prevista no inciso I deste artigo.

I-

Capítulo IV
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL

Seção I
Disposições Gerais

• ^ injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumentoequivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigaçao assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

^Parágrafo único. Odisposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64,
§2^ desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pelo primeiro
adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os preceitos desta Lei ou
visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos
propnos, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal que seu atoensejar.

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores

eletivo públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, emprego, função ou mandato

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce mesmo que
transitoriamente ousem remuneração, cargo, função ouemprego público.

Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função em
entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, empresas públicas e sociedades de economia
mista, as demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.

§2® Apena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta Lei
forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta
autarquia, empresa publica, sociedade de economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada
direta ou indiretamente pelo Poder Público.

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pá
"i C.'-'

í
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União, Estados Distrito ii^ederal. Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de
economia mista, fundações públicas, e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

Seção II
Das Sanções Administrativas

Art. 86. Oatraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

I.

•1

§ 12 A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§2® Amulta, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo
contratado.

§32 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando foro caso, cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa
aplicarao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento decontratar com a Administração
por prazo não superior a 2 (dois) anos; '

IV -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.

§22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5(cinco) dias úteis.

§32 Asanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação. (Vide art 109 inçisojll)

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos poresta Lei:

I- tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar osobjetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Seção III
Dos Crimes e das Penas

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm 21/11/2011



L8666compilado Página 40 de 46

_ Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as
formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a
consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o
Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, coipnbinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de^obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente
da adjudicação do objeto da licitação:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à
instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder
Judiciário:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação
contratuall, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem
autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda,
pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta
Lei: (Redação dada pela Lei n° 8.883. de 1994)

Pena - detenção, de doisa quatro anos, e multa. (Redação dada pela Ld n°8-883, de

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a
consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou
prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a
terceiro o ensejo de devassá-lo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.

Art. 95. Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ouoferecimento
de vantagem de qualquer tipo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente á violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem
oferecida.

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens
ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:

I - elevando arbitrariamente os preços;

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

III - entregando uma mercadoria por outra;

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
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^ V-tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a execução do contrato:

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional declarado inidôneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a licitar ou a contratar
com a Administração.

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente', a inscrição de qualquer interessado nos registros
cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.

Art. 99. Apena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada
na sentença e calculada em índices percentuais, cuja basecorresponderá ao valor da vantagem efetivamente
obtida ou potencialmente auferível peloagente.

§ 1® Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento), nem
superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com dispensa ou inexiqibílidade
de licitação.

§2^ O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal Distrital
Estadual ou Municipal.

Seção IV
Do Processo e do Procedimento Judicial

Art. 100. Oscrimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo ao Ministério
Público promovê-la.

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do Ministério Público,
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se
deu a ocorrência.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a termo assinado
pelo apresentante e por duas testemunhas.

Art- 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os membros dos
Tnbunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle interno de
qualquer dos Poderes verificarem a existência doscrimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público
as cópias e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo
legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código de Processo Penal.

'

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para apresentação de
defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar astestemunhas que
tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências instrutórias
defendas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para
alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas terá o juiz 1
(dez) dias para proferir a sentença.

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de5 (cinco) dias.
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Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei assim como nos

SratSlSloSr®' ^"bsldiariamente, oCMgo de Processo
Capítulo V

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:

casol ^ ^ intimação do ato ou da lavratura da ata, nos
a) habilitação ou inabilitação do licitante;

f -

b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

de 1994?^ '̂̂ ^° contrato, aque se refere oinciso Ido art. 79 desta Lei; (Redação dada pela Lei n° 8.883,

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa;

licitarão oinírSff' ®.fÚteis da intimação da decisão relacionada com oobjeto dalicitaçao ou do contrato, deque nao caiba recurso hierárquico;

III -pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal
conforme ocaso, na hipótese do §4° no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato.'

§12 Aintimação dos atos referidos no inciso I. alíneas "a", "b". "c" e "e", deste artiqo excluídos os
relativos a advertência e muita de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação na imprensa oficial

nas alíneas "a" e"b", se presentes os prepostos dos liciLntes no aío em que foi
adotada adecisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

aritorEiS ^ f^^isto nas alíneas "a" e"b" do inciso 1deste artigo terá efeito suspensivo. podendo a
ScáSL s^eSfaos demãí

(cinci) ° demais licitantes. que poderão impugná-lo no prazo de 5

^ recurso será dingido àautoridade superior, por intermédio da que praticou oato recorrido, aqual
5(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazêío subir

íonSo Ho fJr f°' 5®^®" ' ®decisão ser proferida dentro do prazo de 5(cinco) dias úteis'contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que
OS autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.

§62 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os prazos estabelecidos
nos incisos Ieli eno parágrafo 3® deste artigo serão de dois dias úteis. (Incluído pela Lei n° 8.883. de 1994)

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

dos prazos estabelecidos nesta Lei. excluir-se-á odia do início eincluir-se-á o^c
vencimento, econsiderar-se-ao os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
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ríníd?d'l'̂ "'°°- =rti9° ™ de expediente no órgão
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-•i^^ãs;xs:'£ís-^-^s£~ssss.-s^''

(IndJdfpláSn"''̂ °acompanhamento da licitação eda execução do contraio,

será «0^0°SIS "Sf dos contratos edemais instrumentos regidos por esta Lei
exíruSrirs't'?oS

ni. anVr ''citante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas
os flns do «'«'a Lei, para

sy?££i'í-~

ser píí;edlda s°efnrolef„ferH®'1-f' "P'é-<|ualificaçio de iicitantes nas concorrências, a
intereSós ' recomende análise mais detida da qualificação técnica dos

compU:ttaSatirSSL°nte1u^;r^""=^^

convolfção^sfnSaSrao^p ^ , á

daver?otrp'SbSas''na?m^^^^^^^^^ ««"Patente,
1

instrurentoL'íi™«^^^^^^^^^ et^dasda^mirtr^ro'^
HAnoLr/^ celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração PúbliL
SS comer,Tm1S[^^^^^^^^^^ ^a, o,S
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I-

•»

I - identificação do objetog ser executado;

II - metas a serem atingidas;

III - etapas ou fases de execução;

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;

V - cronograma de desembolso;

VI -previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases
prOy r3m3Q3S,

° compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos própriospara coniplementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do
empreendimento recair sobre a entidadeou órgãodescentralizador.

§22 Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia
Legislativa ou a Gamara Municipal respectiva.

§3^ As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação
aprovado exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das
impropnedades ocorrentes:

I-quando não tive; havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida
na torma da legislaçao aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local realizados
penodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema
de controle interno da Administração Pública;

II-quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumpnmento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Publica nas contratações e demais atos praticados na execução do convênio ou o
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

III -quando oexecutor deixar de adotar as medidas,saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

i

§42 Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas
de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos dá dívida
publica, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

§52 As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente
computadas a credito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar
dedemonstrativo específico que integrará as prestações decontas do ajuste.

§62 Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste os saldos
financeiros renianescentes. inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável
providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art-117 As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Tnbunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas
sdmlnistrativas. i

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta deven
adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e demais entidad
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controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas no artigo anterior editarão
regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da Administração Pública, após
aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos, sociedades e
entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial.

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão seranualmente revistos pelo Poder Executivo Federal,
que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite superior a variação geral dos preços
do mercado, no período. (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)

Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados
anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos parágrafos 12,2^6 8^ do art. 65, no inciso
XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" do art. 5®, com relação ao pagamento das obrigações na
ordem cronológica, podendo esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei,
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei n° 8,883, de 1994)

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis çlo patrimônio da União continuam a reger-se pelas
disposições do Decreto4ei n° 9,760, de 5 de setembro de J946, com suas alterações, e os relativos a
operações de crédito interno bu externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro
Nacional continuam regidos pela legislação pertinente, aplicando-se esta Lei, no quecouber.

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório específico, a ser
estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas no exterior
observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, naforma de regulamentação específica.

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os
dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. (Redação dada pela Lei
n° 8.883. de 1994^

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a iV do § 2® do art. 7^ serão dispensadas nas
licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram previstos desembolso
por parte da Administração Pública concedente. (Incluído pela Lei n° 8,883, de 1994)

I -

•«

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado oor forca do disoosto no art
3°da Lei n°.8,883, de 1994) " "" '

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis n%2.300._de 21 de
novembro 2,348. de 24 de julho de 1987, 2,360. del6 de sMembro de 1987, a Lei n® 8..220, de 4 de
setembro de 1991, e o art, 83 da Lei„n°_5.194, de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do
disposto no art. 3° da Lei n° 8.883, de 1994)

Brasília, 21 de junho de 1993, 172® da Independência e 105e da República.

ITAMAR FRANCO
Rubens Ricupero
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e retificado em de
6,7.1994 ^
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA
REQUERIMENTO N° /2011.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-X

SO^E AMATÉRIA:
(^ não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Conforme anexo

lANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratá-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprova^ (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(») não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está fomializada e em termos.

( a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, a e Dezembro de 2011.

Luzia Aleixo Alves

Chefe da divisão Legislativa
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( ) Requerimento /2011 ( ) Emenda à L.O.M. n° /2011
( ) Outros /2011 ( ) Moção n° I2Q^^

AUTOR: DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA.

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas

OBS: Favorável face já ter sido aprovado em Plenário, em que pese nosso Regimento
Interno não ter previsão para este tipo de proposição.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / ^ / 12/2011.

( X ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Diligências.
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